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ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO

1. DO OBJETО

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por O objeto da presente dispensa é a escolha da

proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação dos

serviços de instalação de aparelhos de ar-condicionado para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Educação, Assistência Social e Prefeitura Municipal de Cortês/PE, conforme

condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, conforme as

especificações constantes no Anexo I do Edital.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

As contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso

XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções

à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". Prevista nos incisos

Il do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, alterada pelo decreto nº 10.922/21, é permitida a contratação direta

quando o valor do objeto for inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito e trinta e três

centavos), in verbis:

"Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 11.871, de

2023)

(...)"
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II, da lei n. 8.666/93" (Decisão nº 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln

Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à

consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial

competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em

cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso

IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento licitatório

(...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente a Dispensa de

Licitação, de acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a

orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por

analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige, no minimo, 03 (três)

licitantes.

De acordo com a Lei 14.133/21, art. 75, § 3°

"As contratações de que tratam os incisos I e Il do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa".

Após a acolhida das propostas, verificado o menor preço, adjudica-se a escolha da proposta mais

vantajosa para contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação dos serviços de

instalação de aparelhos de ar-condicionado para atender as necessidades do Fundo Municipal de

Educação, Assistência Social e Prefeitura Municipal de Cortês/PE àquela que possuir o menor preço.

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado,

podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

8. DA HABILITAÇÃO

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021.

Há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666, de

1993) e constitucional (art. 195, § 3º, da CF) de que nas licitações públicas,
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mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação

por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212,

de 1991);

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN nº

80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei nº

8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou sua habilitação jurídica, habilitação técnica,

habilitação fiscal, social e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme anexos.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O Setor de Contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão da seguinte dotação

orçamentária:

Poder: 2000- Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 2003 - Secretaria de Administração

Atividade: 01122.4001.2025 - Manutenção das ações de caráter continuado da unidade

Elemento de Despesa: 33.00.00 - Outras Despesas Correntes

33.90.00 - Aplicações Diretas

Poder: 2000 - Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 2011 - FUNDEB

Atividade: 12.361.1201.2065 – Gestão Administrativa do Órgão 30%

12.361.1201.2082 – Manutenção de Outros Programas de Educação e QSE

Elemento de Despesa: 33.00.00 – Outras Despesas Correntes

33.90.00 - Aplicações Diretas

Poder: 3000 - Entidades Supervisionadas

Órgão: 3001 - Fundo Municipal de Assistência Social

Atividade: 08.122.1010.2104 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de

Assistência Social

08.122.1010.2106 - Programa de Âmbito Estadual
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08.244.8002.2117 - Aprimoramento da Gestão do Auxílio Brasil e Cadúnico

08.244.8003.2118 - Serviços de Proteção Básica CRAS/SC.FV.

08.244.8004.2119 – Serviços de Proteção Social Especial - CRAS/PAEFI

Elemento de Despesa: 33.00.00 – Outras Despesas Correntes

33.90.00 - Aplicações Diretas

10. CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta,

dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei Federal 14.133/2021.

Cortês/PE, 28 de agosto de 2024.

dsum
Abimael Pereira da Silva

Agente de Contratação
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